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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 275/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: CENTRAL DO CONSTRUTOR 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 20.721.561/0001-
97. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (TIPO: AREIA, BRITA, FERRO, CIMENTO, ETC.) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB. OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: acrescentar ao valor contratual o total R$ 48.075,00 (quarenta e oito mil), sendo que o valor atual de R$ 
373.660,00 (trezentos e setenta e três mil e seiscentos e sessenta reais), passando o seu valor global pós formalização 
do termo de aditivo o valor de R$ 421.735,00 (quatrocentos e vinte e um mil setecentos e trinta e cinco reais), que 
representa um aumento de 12,86% (doze virgula oitenta e seis por cento), conforme preconiza as cláusulas 
contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 
8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor JOSE MARCONE DA 
COSTA SANTOS e do outro lado a empresa CENTRAL DO CONSTRUTOR COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
 

Patos, 10 dezembro de 2021 
 

JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PATOSPREV 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 

PORTARIA Nº 097/2021– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO VITALÍCIA, por morte, ao(à) Sr(ª). RUI CLAUDIANO 

DE ARAÚJO, brasileiro(a), viúvo, portador(a) da Identidade – RG nº 1.390.067 – SSP/PB e do Cadastro de Pessoa 
Física – CPF nº 737.908.880.744-34, esposo do(a) ex-Ativo(a), Sr(ª). MARIA DAS GRAÇAS AMBRÓSIO DE 
ARAÚJO, (CPF nº 250.879.754--53), matrícula funcional nº 2788, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do falecimento desta, tudo em conformidade com 
os Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c Art. 10, 11 e 36 da Lei Municipal nº 3.445/2005, 
do artigo 23 da emenda constitucional nº 103 de 12 de novembro 2019, da emenda nº 02/2021 da Lei Orgânica 
do Município de Patos/PB, nos artigos 3º e 6º §1º e Art. 74 da Lei 8.213. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data do óbito 

04/11/2021. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Patos-PB, 14 de dezembro de 2021 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 098/2021– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 
 

Retificar a portaria n° 042/2021, publicada no DOM de 07 de Maio de 2021, que passará a ter a 
seguinte redação: 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Conceder o benefício de Aposentadoria Especial de Magistério, com proventos proporcionais, 
ao(à) servidor(a) municipal, Sr(ª). VILMA RAQUEL GONÇALVES MEDEIROS (C.P.F. nº 884.523.284-00), 
matrícula funcional nº 7005, ocupante do cargo de Professor(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no  Art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal c/c Art. 1º da Lei 10.887/04.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data de 

07/05/2021. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Patos-PB, 14 de dezembro de 2021 
 

ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 
Superintendente 

 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 099/2021– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições 

legais, consoante o disposto no art. 83 da Lei 3.445/2005, de 23 de novembro de 2005. 
 

Retificar a portaria n° 053/2020, publicada no DOM de 30 de Outubro de 2020, que passará a ter 
a seguinte redação: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Conceder o benefício de Aposentadoria Por Idade, com proventos proporcionais, a servidora 
municipal, Sr.ª ANCELMA FERNANDES DE LUCENA (C.P.F. nº 250.866.774-91), matrícula funcional nº 1665, 
ocupante do cargo de Professor(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no  Art. 40 § 
1º, Inciso III c/c § 2.º e 3.º da Constituição Federal/1988 e Art. 18, Inciso I, alínea “d” e Art. 22  da Lei 
Municipal n.º  3.445/2005.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à data de 

30/10/2020. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos-PB, 14 de dezembro de 2021 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 
 

 
 
AVISOS E EDITAIS 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


